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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA

CANDIBA • BAHIA ACESSE: WWW.CANDIBA.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Kennedy, nº 01 -
Centro Candiba - Bahia 77 3661-2029

Segunda a sexta-feira,
das 8h às 12h e das

14h às 17h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO MUNICIPAL N° 050, DE 30 DE MARÇO DE 2023. NOMEIA OCUPANTE DE CARGO REFERENTE À
LEI MUNICIPAL N°292/2017 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETO Nº 039-A/2023, DE 09 DE MARÇO DE 2023. ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR TOTAL DE
31.200,00(  TRINTA  E  UM  MIL  DUZENTOS  REAIS),  PARA  FINS  QUE  SE  ESPECIFICA  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

LICITAÇÕES

AVISOS DE LICITAÇÃO
AVISO  DE  LICITAÇÃO -  PREGÃO PRESENCIAL  Nº  008/2023-SRP.  REGISTRO DE  PREÇOS PARA
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO, PERMANENTES E SERVIÇOS DE
MÃO DE OBRA PARA A MANUTENÇÃO DOS POÇOS TUBULARES NO MUNICÍPIO DE CANDIBA - BA.

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL 004/2023-SRP.

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL 004/2023-SRP.

ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL 005/2023-SRP.

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL 005/2023-SRP.

ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL 006/2023-SRP.

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL 006/2023-SRP.

ATAS DE REGISTRO DE PREÇO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 011/2023. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2023. CONTRATADA:
VIDA FRAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÁQUINAS LTDA.

CONTRATAÇÃO DIRETA

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 007/2023.

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2023.

CONTRATOS

CONTRATO  DE  FORNECIMENTO  Nº  033/2023  -  PREGÃO  PRESENCIAL  Nº  007/2023.  CONTRATADA:
WASHINGTON NOBRE NUNES EIRELI.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA 
CNPJ.: 13.982.608/0001-00 

PRAÇA KENNEDY, 01, FONE: (77)3661.2029 FAX: (77) 3661 2066 
CEP.: 46.380-000 - CANDIBA – BAHIA 

 
 
 

 
 

 
DECRETO MUNICIPAL N° 050, DE 30 DE MARÇO DE 2023 

 
Nomeia ocupante de cargo referente 
à Lei Municipal n°292/2017 e dá 
outras providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CANDIBA, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, e na Lei nº. 

292/2017 (Reforma Administrativa),   

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica NOMEADO, o Sr.WANDERSEN LACERDA MEIRA , CPF nº 

027. ***. ***-**, para o Cargo em Comissão de Coordenador do SAMU.  

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANDIBA, em 30 de março de 

2023. 

 
 
 
 
 
 

 
REGINALDO MARTINS PRADO 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

 
 
 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA 
CNPJ.: 13.982.608/0001-00 

PRAÇA KENNEDY, 01, FONE: (77)3661.2029 FAX: (77) 3661 2066 
CEP.: 46.380-000 - CANDIBA – BAHIA 

 
 
 

 
 

 
DECRETO MUNICIPAL N° 050, DE 30 DE MARÇO DE 2023 

 
Nomeia ocupante de cargo referente 
à Lei Municipal n°292/2017 e dá 
outras providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CANDIBA, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, e na Lei nº. 

292/2017 (Reforma Administrativa),   

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica NOMEADO, o Sr.WANDERSEN LACERDA MEIRA , CPF nº 

027. ***. ***-**, para o Cargo em Comissão de Coordenador do SAMU.  

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANDIBA, em 30 de março de 

2023. 

 
 
 
 
 
 

 
REGINALDO MARTINS PRADO 

Prefeito Municipal 
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RUA GERCINO COELHO 199

CENTRO

03.202.764/0001-58

D E C R E T A:

Abre Crédito Suplementar no valor total de 31.200,00( Trinta e Um
Mil Duzentos Reais), para fins que se especifica e dá outras
providências.

                   O(A) PREFEITO(A), no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei municipal 375 de
13 de dezembro de 2022.

Decreto Nº 39-A

CâMARA MUNICIPAL DE CANDIBA

CANDIBA - BA

CNPJ:

09/03/2023

Artigo 1º - Fica aberto Crédito Suplementar, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:

Dotações Suplementadas

  

  

010100 CÂMARA DE VEREADORES

2003 Manutenção dos Serviços da Câmara

3.3.9.0.35.00.00.  SERV de Consultoria
21.200,00REC. não Vinc. de Imp.15000000

3.3.9.0.39.00.00.  Outros SERV TERC - Pessoa Jurídica
10.000,00REC. não Vinc. de Imp.15000000

Total do Projeto / Atividade R$ 31.200,00

Total da Unidade  R$ 31.200,00

Suplementação por anulação de crédito III - R$31.200,00

31.200,00Valor Total Suplementado R$

Artigo 2º - As despesas decorrentes da abertura do presente crédito suplementar, serão cobertas com recursos de que trata o Artigo
43 parágrafo 1º da Lei Federal Nº 4.320/64, Inciso III.

Inciso: 

Dotações Anuladas

  

  

010100 CÂMARA DE VEREADORES

1002 Equipamento da Câmara de Vereadores

4.4.9.0.52.00.00.  Equipamentos e Material Permanente
31.200,00REC. não Vinc. de Imp.15000000

Total do Projeto / Atividade R$ 31.200,00

Total da Unidade  R$ 31.200,00

31.200,00Valor Total Anulado R$

  

 

CANDIBA, 09 de março de 2023

Artigo 3º - Este DECRETO entra em vigor na data de sua assinatura, revogada as disposições em contrário.

Página 1 de 2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA 
CNPJ: 13.982.608/0001-00 

PRAÇA KENNEDY, Nº 01 - CENTRO - TELEFONE: (77) 3661-2066 
CEP: 46.380-000 - CANDIBA – BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA/BA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N º. 008/2023 - SRP 

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais de consumo, permanentes e serviços de 

mão de obra para a manutenção dos poços tubulares no Município de Candiba - BA. DATA: 14/04/2023. HORÁRIO: 

09h00min. CRITÉRIO: Menor Preço. LOCAL: Sala de licitação na sede da Prefeitura Municipal, situado na Praça 

Kennedy, nº 01, Centro, Candiba - Bahia, CEP: 46.380-000. O Edital estará à disposição dos interessados no Portal da 

Transparência do Município de Candiba, endereço eletrônico: 

http://www.candiba.ba.gov.br/transparencia/compras/licitacoes. Podendo ser solicitado via e-mail: 

licitacao@candiba.ba.gov.br e/ou na sede da Prefeitura Municipal de Candiba/BA, das 08h00min às 12h00min. 

Candiba/Ba, 29/03/2023. Solange Souza Silva. Pregoeira Municipal. 

  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA 
CNPJ: 13.982.608/0001-00 

PRAÇA KENNEDY, Nº 01 - CENTRO - TELEFONE: (77) 3661-2066 
CEP: 46.380-000 - CANDIBA – BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA/BA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N º. 008/2023 - SRP 

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais de consumo, permanentes e serviços de 

mão de obra para a manutenção dos poços tubulares no Município de Candiba - BA. DATA: 14/04/2023. HORÁRIO: 

09h00min. CRITÉRIO: Menor Preço. LOCAL: Sala de licitação na sede da Prefeitura Municipal, situado na Praça 

Kennedy, nº 01, Centro, Candiba - Bahia, CEP: 46.380-000. O Edital estará à disposição dos interessados no Portal da 

Transparência do Município de Candiba, endereço eletrônico: 

http://www.candiba.ba.gov.br/transparencia/compras/licitacoes. Podendo ser solicitado via e-mail: 

licitacao@candiba.ba.gov.br e/ou na sede da Prefeitura Municipal de Candiba/BA, das 08h00min às 12h00min. 

Candiba/Ba, 29/03/2023. Solange Souza Silva. Pregoeira Municipal. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA 
                              CNPJ: 13.982.608/0001-00 
PRAÇA KENNEDY, Nº 01 - CENTRO - TELEFONE: (77) 3661-2066 
                     CEP: 46.380-000 - CANDIBA – BAHIA 

 

 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 004/2023-SRP  

 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Candiba/BA, após examinar as propostas apresentadas 

pelas empresas participantes da Licitação, em forma de Pregão Presencial, e tendo em vista os 

lances, as negociações e demais condições oferecidas por esta, obedecidas às exigências legais 

e regulamentares, decide ADJUDICAR o objeto desta licitação, registro de preços para futura 

e eventual aquisição de lubrificantes e filtros para atender às necessidades da frota da Prefeitura 

Municipal de Candiba-BA, às empresas: LUBRICOL - COMERCIO DE OLEOS 

LUBRIFICANTES E AUTO PECAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 01.054.727/0001-14, 

vencedora no lote 01, com o valor total global de R$ 367.800,00 (trezentos e sessenta e sete mil 

e oitocentos reais); e TRIMAG TRATORES - PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ 

sob o nº 06.061.215/0001-07, vencedora nos lotes 02, 03, 04 e 05, com o valor total global de 

R$ 100.100,00 (cem mil e cem reais). 

Candiba – BA, 30 de março de 2023. 

 

__________________________ 

Solange Souza Silva 

Pregoeira Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA 
                              CNPJ: 13.982.608/0001-00 
PRAÇA KENNEDY, Nº 01 - CENTRO - TELEFONE: (77) 3661-2066 
                     CEP: 46.380-000 - CANDIBA – BAHIA 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 004/2023-SRP  

 

Atendendo a decisão da Pregoeira da Prefeitura Municipal de Candiba, Estado da Bahia, 

referente ao Pregão Presencial n° 004/2023, fica homologada a adjudicação feita às empresas 

licitantes: LUBRICOL - COMERCIO DE OLEOS LUBRIFICANTES E AUTO PECAS 

LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 01.054.727/0001-14, vencedora no lote 01, com o valor total 

global de R$ 367.800,00 (trezentos e sessenta e sete mil e oitocentos reais); e TRIMAG 

TRATORES - PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 06.061.215/0001-07, 

vencedora nos lotes 02, 03, 04 e 05, com o valor total global de R$ 100.100,00 (cem mil e cem 

reais), para registro de preços para futura e eventual aquisição de lubrificantes e filtros para 

atender às necessidades da frota da Prefeitura Municipal de Candiba-BA. 

Fica autorizada, portanto, a aquisição que trata a presente licitação. 

 

Candiba – BA, 30 de março de 2023. 

 

 

 

_________________________ 

Reginaldo Martins Prado 

Prefeito Municipal  

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA 
                              CNPJ: 13.982.608/0001-00 
PRAÇA KENNEDY, Nº 01 - CENTRO - TELEFONE: (77) 3661-2066 
                     CEP: 46.380-000 - CANDIBA – BAHIA 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 004/2023-SRP  

 

Atendendo a decisão da Pregoeira da Prefeitura Municipal de Candiba, Estado da Bahia, 

referente ao Pregão Presencial n° 004/2023, fica homologada a adjudicação feita às empresas 

licitantes: LUBRICOL - COMERCIO DE OLEOS LUBRIFICANTES E AUTO PECAS 

LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 01.054.727/0001-14, vencedora no lote 01, com o valor total 

global de R$ 367.800,00 (trezentos e sessenta e sete mil e oitocentos reais); e TRIMAG 

TRATORES - PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 06.061.215/0001-07, 

vencedora nos lotes 02, 03, 04 e 05, com o valor total global de R$ 100.100,00 (cem mil e cem 

reais), para registro de preços para futura e eventual aquisição de lubrificantes e filtros para 

atender às necessidades da frota da Prefeitura Municipal de Candiba-BA. 

Fica autorizada, portanto, a aquisição que trata a presente licitação. 

 

Candiba – BA, 30 de março de 2023. 

 

 

 

_________________________ 

Reginaldo Martins Prado 

Prefeito Municipal  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA 
CNPJ: 13.982.608/0001-00 

PRAÇA KENNEDY, Nº 01 - CENTRO - TELEFONE: (77) 3661-2066 
CEP: 46.380-000 - CANDIBA – BAHIA 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 005/2023-SRP 

 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Candiba/BA, após examinar as 

propostas apresentadas pelas empresas participantes da Licitação, em forma 

de Pregão Presencial e tendo em vista as negociações oferecidas e demais 

condições oferecidas por estas, obedecidas às exigências legais e 

regulamentares, decide ADJUDICAR o registro de preços para futura e 

eventual aquisição de materiais de consumo destinados à manutenção da 

iluminação pública da sede e zona rural deste município, na qual foram 

vencedoras as empresas: OSWANDSON MAYCO MARTINS DE ALMEIDA, 

inscrita no CNPJ sob o nº 10.625.717/0001-82, no lote 01, com o valor total 

global de R$ 36.350,00 (trinta e seis mil, trezentos e cinquenta reais); FORT 

INDUSTRIA E COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA, inscrita no 

CNPJ sob o nº 48.020.276/0001-68, nos lotes 02 e 04, com o valor total 

global de R$ 79.899,98 (setenta e nove mil, oitocentos e noventa e nove reais e 

noventa e oito centavos); e GOIAS LED MATERIAIS ELÉTRICOS E 

CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n º 27.927.653./0001-77, no 

lote 03, com o valor total global de R$ 56.500,00 (cinquenta e seis mil e 

quinhentos reais). 

 

Candiba – BA, 30 de março de 2023. 

 

 
Solange Souza Silva 

Pregoeira Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA 
CNPJ: 13.982.608/0001-00 

PRAÇA KENNEDY, Nº 01 - CENTRO - TELEFONE: (77) 3661-2066 
CEP: 46.380-000 - CANDIBA – BAHIA 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 005/2023-SRP 

 

Atendendo a decisão da Pregoeira da Prefeitura Municipal de Candiba, Estado da Bahia, 

referente ao Pregão Presencial n° 005/2023-SRP, fica homologada a adjudicação feita a 

empresa OSWANDSON MAYCO MARTINS DE ALMEIDA, inscrita no CNPJ 

10.625.717/0001-82, no lote 01, com o valor total global de R$ 36.350,00 (trinta e seis mil, 

trezentos e cinquenta reais); FORT INDUSTRIA E COMERCIO DE MATERIAIS 

ELETRICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 48.020.276/0001-68, nos lotes 02 e 04, com o 

valor total global de R$ 79.899,80 (setenta e nove mil, oitocentos e noventa e nove reais e 

oitenta centavos); e GOIAS LED MATERIAIS ELÉTRICOS E CONSTRUÇÃO LTDA, 

inscrita no CNPJ sob o n º 27.927.653./0001-77, no lote 03, com o valor total global de R$ 

56.500,00 (cinquenta e seis mil e quinhentos reais), para o registro de preços para futura e 

eventual aquisição de materiais de consumo destinados à manutenção da iluminação pública da 

sede e zona rural deste município. 

Fica autorizada, portanto, a contratação para aquisição de materiais de consumo 

destinados à manutenção da iluminação pública da sede e zona rural deste município, da 

empresa supracitada, que trata a presente licitação. 

 

Candiba – BA, 30 de março de 2023. 

 

 

 

Reginaldo Martins Prado 

Prefeito Municipal  
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 006/2023-SRP 

 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Candiba/BA, após examinar as propostas 

apresentadas pelas empresas participantes da Licitação, em forma de Pregão 

Presencial, e tendo em vistas os lances, as negociações e demais condições 

oferecidas por esta, obedecidas às exigências legais e regulamentares, decide 

ADJUDICAR o objeto desta licitação, Registro de preços para futura e eventual 

aquisição de materiais diversos, destinados à construção, reforma, manutenção e 

demais serviços necessários, para atender às demandas das diversas Secretarias 

deste Município, às empresas: OSWANDSON MAYCO MARTINS DE ALMEIDA, 

inscrita no CNPJ sob o nº 10.625.717/0001-82, vencedora dos lotes: 01, 02, 03, 04, 

08, 10, 11 e 14 , com o valor total Global de R$ 1.244.749,93 (um milhão, duzentos 

e quarenta e quatro mil, setecentos e quarenta e nove reais e noventa e três 

centavos);  DAMAZIO EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

20.211.938/0001-68, vencedora do lote 06, com o valor total global de R$ 

1.700,000,00 (um milhão e setecentos mil reais) e JM COMERCIO DE MATERIAIS 

DE CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 13.106.469/0001-51, vencedora 

dos lotes: 05, 09, 12 e 16, com o valor total global de R$ 164.480,60 (cento e 

sessenta e quatro mil quatrocentos e oitenta reais e sessenta centavos). 

 

Candiba – BA, 30 de março de 2023. 

 

 

__________________________ 
Solange Souza Silva 
Pregoeira Municipal 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 006/2023-SRP 

 

Atendendo a decisão da Pregoeira da Prefeitura Municipal de Candiba, Estado da Bahia, 

referente ao Pregão Presencial n° 006/2023, fica homologada a adjudicação feita às 

empresas licitantes: OSWANDSON MAYCO MARTINS DE ALMEIDA, inscrita no 

CNPJ sob o nº 10.625.717/0001-82, vencedora dos lotes: 01, 02, 03, 04, 08, 10, 11 e 14, 

com o valor total global de R$ 1.244.749,93 (um milhão, duzentos e quarenta e quatro 

mil, setecentos e quarenta e nove reais e noventa e três centavos);  DAMAZIO 
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o valor total global de R$ 164.480,60 (cento e sessenta e quatro mil quatrocentos e 

oitenta reais e sessenta centavos), objetivando o registro de preços para futura e eventual 

aquisição de materiais diversos, destinados à construção, reforma, manutenção e demais 

serviços necessários, para atender às demandas das diversas Secretarias deste 

Município. 

Fica autorizada, portanto, a aquisição que trata a presente licitação. 

 

Candiba – BA, 30 de março de 2023. 

 

 

_________________________ 

Reginaldo Martins Prado 

Prefeito Municipal  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 011/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2023 

Pelo presente instrumento, que entre si fazem, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA, Estado da Bahia, 

pessoa Jurídica de direito interno público, inscrita no CNPJ/MF nº 13.982.608/0001-00, com sede na Praça Kennedy, nº 01, 

Centro, nesta cidade, aqui representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. Reginaldo Martins Prado portador da RG nº. 03.094.039-

79 SSP/BA e CPF/MF nº. 151.480.255-49, residente e domiciliado a Rua Manoel Alves Sobrinho, nº 03, Centro, juntamente 

com o Fundo Municipal de Assistência Social, inscrito no CNPJ n° 13.783.487/0001-78, representado pela gestora Srª. 

Agnalva Alves Martins Prado, portadora da RG: nº 03.169.253-22  SSP/BA e CPF: 660.570.605-63, nomeada através do 

Decreto nº 003 de 05/01/2021, residente e domiciliada na Rua Manoel Alves Sobrinho, nº 03, Centro, nesta cidade de Candiba, 

aqui denominados de CONTRATANTE, e de outro lado a empresa VIDA FRAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÁQUINAS 

LTDA, situada à Rua São Roque, nº 220, Chácara São Jorge, CEP: 07.600-000, Mairiporã - SP, cadastrada no CNPJ sob o 

nº  09.115.886/0001-93, neste ato representado pelo Sr. Omaildo Ferreira dos Santos, brasileiro, portador da cédula de 

identidade RG nº 23.599.190-9 SSP/BA e portador do CPF/MF nº 156.901.628-33, residente e domiciliado Rua João Rios,  n° 

583, Bairro Jardim Daysy, CEP n° 02358-020,  São Paulo no estado da Bahia, doravante designada Contratada, estão justas 

e acertadas para celebrarem o presente contrato, referente ao Pregão Eletrônico nº. 008/2023 – Sistema de Registro de 

Preço, homologado em 30/03/2023, nos Termos da lei 10.520/02, Lei Federal nº 8.666/93 e do Decreto Municipal nº 083/2021 

de 03 de agosto de 2021, e legislação pertinente, dentro das cláusulas e condições seguintes: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de matéria-prima para 

confecção de fraldas infantis e geriátricas para atender às necessidades dos Programas Sociais deste Município, 

especificado no lote do Termo de Referência, anexo I, do Edital de Pregão Eletrônico nº 008/2023 que é parte integrante desta 

Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as demais condições ofertadas na 

proposta são as que seguem: 

Item Discriminação Unid 
Qtde 

Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

 
01 

Kit para 1.000 fraldas infantis p, m, g, xg contém: 
manta, polietileno 32cm, filtrante 32cm, cola, 
elástico 6 fios, fita reposicional, fita decorativa e 
embalagem 

 
Un 

 
15 

R$ 633,50 R$ 9.502,50 

 
02 

Kit para 1.000 fraldas geriátricas contém: manta 
60cm, polietileno 70cm, filtrante 70cm, cola, 
elástico 6 fios e fita repoisicional 

 
Un 

 
15 R$ 1.645,83 R$ 24.687,45 

VALOR GLOBAL: (trinta e quatro mil, cento e oitenta e nove reais e 
noventa e cinco centavos). 

R$ 34.189,95 

  

2.2. Deverão ser respeitadas as especificações e condições de fornecimento contidas no Edital que precedeu esta Ata de 

Registro de Preços, que dela fica fazendo parte integrante. 

2.3. O valor referente a esta contratação será de R$ 34.189,95 (trinta e quatro mil, cento e oitenta e nove reais e noventa e 

cinco centavos), referente ao item 01 (um), 02 (dois), de acordo a planilha reformulada. 

3. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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3.1. Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados através ordem bancária ou crédito em conta corrente, no prazo 

de 30 (trinta) dias ou de até 90(noventa) dias, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada 

à execução contratual, desde que não haja pendência a ser regularizada pelo contratado. 

4. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data da sua assinatura. 

4.1.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços não será superior a 12 (doze) meses, incluídas eventuais 

prorrogações, conforme o art. 12, caput, do Decreto n.º 7.982/13, e o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 

4.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, o Município Candiba/BA não será obrigado a firmar as 

aquisições que dele poderão advir, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência do fornecimento em igualdade 

de condições. 

5. FORMA DE ENTREGA/EXECUÇÃO 

5.1. Os produtos deverão ser entregues, no prazo de até 05 (cinco) dias, e em casos excepcionais a entrega deverá ocorrer 

antes deste prazo, contados do recebimento da ordem de fornecimento. 

5.2. Por ocasião da entrega caso seja detectado que os produtos não atendem as especificações do objeto licitado, poderá a 

Prefeitura Municipal recusar o recebimento integralmente ou em parte, obrigando-se a licitante a providenciar a substituição 

no prazo de dois (02) dias. 

5.3. Os materiais licitados deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Assistência Social, situada na Praça 

Kennedy, nº 01, Centro, Candiba/Ba, no horário das 08h às 12h horas de segunda a sexta-feira (dias úteis). 

5.4. A empresa contratada ficará obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência (12 meses) da Ata de 

Registro de Preços, ainda que a expiração do prazo de entrega previsto ocorra após seu vencimento. 

5.5. O produto a ser entregue deverá ser adequadamente acondicionado, de forma a permitir a completa preservação do 

mesmo e sua segurança durante o transporte. 

5.6. Todos os produtos serão recebidos e conferidos, por funcionários designados/informados pela Prefeitura Municipal 

Candiba, que rejeitarão os que não estiverem de acordo com os pedidos de fornecimento quanto às especificações, 

quantidades e qualidade. 

5.7. A Contratada/Detentora ficará obrigada a trocar, às suas expensas, o material que vier a ser recusado, sendo que o 

simples ato do recebimento não importará a sua aceitação. 

6. DO CONTROLE, DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS, REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente 

comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n. º 8.666/93 ou de redução dos 

preços praticados no mercado. 

6.2. Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n. º 8.666/93, a 

Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 

6.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado, nas mesmas condições do registro, e, definidos o novo preço 

máximo a ser pago pela Administração, o Proponente registrado será convocado pela Administração para alteração, por 

aditamento, do preço da Ata. 

6.4. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) 

dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 
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6.5. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou 

de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao (s) fornecedor 

(es). 

6.6. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração 

convocará o  fornecedor  para negociar  a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.6.1. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso 

assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.6.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a 

classificação original. 

6.7. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, 

o órgão gerenciador poderá: 

6.7.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem 

aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.7.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de 

preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.9. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.9.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.9.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável; 

6.9.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 

6.9.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão 

gerenciador e órgão (s) participante(s). 

6.10. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.9.1, 6.9.2, 6.9.3 e 6.9.4 será formalizado por 

despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.11. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 

maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.11.1. Por razão de interesse público; ou 

6.11.2. A pedido do fornecedor. 

7 – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

7.1. Em observação as recomendações, a autorização de adesão de outros órgãos e entidades a presente Ata de Registro 

de Preços, ocorrerá mediante as seguintes condições:  

a) anuência formal do Órgão Gerenciador;  

b) autorização de adesão somente ocorrerá até 100% dos itens registrados em Ata; 

c) os órgãos autorizados (“carona”) não poderão adequar o objeto pretendido à Ata, alterando especificações, características, 

periodicidade, frequência na execução, prazos de recebimento, quantitativos, métodos, etc., por mínimas que possam 

parecer, para sanear suas necessidades;  

d) em caso de autorização de “Adesão” o Órgão Gerenciador disponibilizará cópia do Edital, da Ata, e da proposta do licitante. 

8. DAS ATRIBUIÇÕES / OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
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8.1. Receber e conferir os produtos quando da entrega pela Contratada/Detentora; 

8.2. Comunicar e exigir a correção imediata de qualquer anormalidade nos produtos por ela (Contratada/Detentora) 

fornecidos. 

8.3. Efetuar o pagamento de acordo com o estabelecido neste Instrumento. 

8.4. Proceder, sempre que julgar necessário, a análise (teste de qualidade) do produto fornecido pela Contratada para fins de 

verificação de qualidade. 

8.5. Notificar a Contratada/Detentora, fixando prazo para correção das irregularidades ou defeitos encontrados. 

8.6. Observar o disposto no Edital do Pregão. 

9 – ATRIBUIÇÕES/ OBRIGAÇÕES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS/ORGÃOS PARTICIPANTES  

9.1. Caberá aos órgãos participantes indicar o gestor da ata, ao qual, além das atribuições previstas no art. 67 da Lei nº 8.666, 

de 1993, compete:  

9.1.1. Promover consulta prévia junto a Secretaria de Administração e Planejamento, quando da necessidade de contratação, 

a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, encaminhando, 

posteriormente, as informações sobre a contratação efetivamente realizada;  

9.1.2. Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida atenda aos seus 

interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, informando a Secretaria da Administração eventual desvantagem, 

quanto à sua utilização;  

9.1.3. Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo mesmo, das 

obrigações assumidas, e também, em coordenação com o órgão gerenciador, pela aplicação de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento das obrigações assumidas;  

9.1.4. Informar a Secretaria de Administração e Planejamento, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender 

às condições estabelecidas no edital, firmadas na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à entrega dos materiais 

e a recusa do mesmo, se for o caso, em receber a Nota de Empenho;  

9.1.5. Proceder ao ato de recebimento dos produtos, podendo sustar, recusar, solicitar fazer ou desfazer qualquer execução 

que não esteja de acordo com as condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência, bem como efetuar os 

pagamentos na forma e nos prazos estabelecidos.  

10. DAS OBRIGAÇÕES DAS EMPRESAS 

10.1. Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações expressamente previstas neste instrumento. 

10.2. Zelar e garantir a boa qualidade do fornecimento, em consonância com os parâmetros de qualidade fixados e exigidos 

pelas normas técnicas pertinentes, expedidas pelo Poder Público; 

10.3. Responsabilizar-se pelo transporte do produto de seu estabelecimento até o local determinado pela Contratante, bem 

como pelo seu descarregamento e acondicionamento; 

10.4. Comunicar a ocorrência de qualquer anormalidade de caráter urgente que impossibilite o seu cumprimento, tão logo 

esta seja verificada, e prestar os esclarecimentos que julgar necessários à Contratante, em até 48 (quarenta e oito), antes do 

prazo previsto para a entrega; 

10.5. Arcar com todos os ônus necessários a completa entrega que efetuar, incluindo o pagamento de taxas e emolumentos, 

seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer despesas referentes à entrega, inclusive licença em 

repartições públicas, registros e demais atos pertinentes. 

10.6. Permitir o acesso aos documentos necessários e pertinentes pela Prefeitura e Órgão concedentes de Convênios. 
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10.7. Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, 

terceiros ou a PREFEITURA, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da 

CONTRATADA ou de quem em seu nome agir, decorrentes do ato de entrega e de armazenamento dos produtos. 

10.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto de entrega, em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega, salvo quando o defeito for, comprovadamente, 

provocado por uso indevido. 

10.9. Em tudo agir, segundo as diretrizes da PREFEITURA. 

10.10. Manter durante a execução do Contrato/Ata, todas as condições de habilitação exigidas para contratação, previstas na 

legislação em vigor. 

10.11. Aceitar por parte da Administração, nas mesmas condições contratuais, realizar acréscimos ou supressões de até 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato ou Ata de RP, conforme estabelecido no §1º do artigo 65, da 

lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

10.12. Assinar Contrato ou documento equivalente originário da Ata de Registro de Preços. 

11. DO CANCELAMENTO DO FORNECEDOR REGISTRADO 

11.1. Em observância às disposições do Decreto Federal n.º 7.9112/13 e alterações posteriores, o registro do fornecedor será 

cancelado quando este: 

11.1.1. Descumprir as condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços; 

11.1.2. Não assinar o termo de contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

11.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 

11.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 86 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, 

de 2002. 

11.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.4 será formalizado por despacho 

do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, 

que prejudique o cumprimento desta Ata, devidamente comprovados e justificados: 

11.3.1. por razão de interesse público; ou 

11.3.2. a pedido do fornecedor. 

12. DAS PENALIDADES 

12.1. Pela inexecução total ou parcial desta Ata, o Órgão Gerenciador poderá aplicar:  

a) advertência; 

b) multa de 1,0% (um por cento) do valor do pedido, por dia de atraso, a qual será deduzida do pagamento; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior 

a 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 

prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.  

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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13.1. Os recursos, orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços, decorrente deste 

processo licitatório, serão: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.07.00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Projeto/Atividade: 2051 - Serviços da Proteção Social Básica, Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV 

Projeto/Atividade: 2053 - Programa IGD – SUAS 

Projeto/Atividade: 2293 - Programa do CRAS/ PAIF 

Elemento de despesa: 3.3.9.0.30.00.00 - Material de Consumo.  

Fonte: 16600000 

Projeto/Atividade: 2294 - Outros Programas da Assistência Social 

Elemento de despesa: 3.3.9.0.30.00.00 - Material de Consumo.  

Fonte: 16600000; 16690000. 

Projeto/Atividade: 2057 - Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social 

Elemento de despesa: 3.3.9.0.30.00.00 - Material de Consumo.  

Fonte: 15000000 

14. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

14.1. A conformidade do objeto, a ser prestado deverá ser verificada conjuntamente com o documento da proponente que 

contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido no processo, informando as respectivas 

quantidades e especificações técnicas.  

14.2. A presença da Fiscalização não elide nem diminui a responsabilidade da contratada. 

14.3. Será impugnado pela Fiscalização os materiais que não satisfaçam às condições do presente Termo de Referência. 

14.4. Ficará a proponente obrigada a restituir o item impugnado em até 02 (dois) dias após o recebimento de documento de 

advertência, correndo, por sua conta exclusiva, a despesa decorrente dessa providência. 

14.5. A responsável pela fiscalização da presente Ata de Registro de Preço, a Srª Danielle Azevedo Neres Alencar, servidora 

da Secretaria solicitante, inscrita no CPF sob o nº 017.349.715-25, para este fim, devidamente designada fiscal desta Ata, 

deverá assegurar o seu fiel cumprimento, especialmente quanto à aplicação das penalidades, sob pena de incorrer nas 

estabelecidas na Lei 8.666/93 e na legislação aplicável, com consequente responsabilização. 

15. DA DIVULGAÇÃO 

15.1. A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua 

eficácia, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 

16. CONDIÇÕES GERAIS 

16.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da 

Administração e do fornecedor registrado, penalidades, controle da execução, pagamentos e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 

16.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que 

trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13. 

16.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos itens nas seguintes 

hipóteses. 

16.3.1.  Contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos definidos no certame; ou 
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16.3.2.  Contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço válido ofertado 

para o mesmo item na fase de lances 

16.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 

serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta ata de registro de preços, nos termos 

do art. 11, §4º do decreto n. 7.892, de 2013. 

17. FORO 

17.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Guanambi/BA, para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente 

Ata de Registro de Preços. 

17.2 - E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata em 03 (três) vias de igual teor e forma, para 

todos os fins de direito, na presença das duas testemunhas abaixo. 

Candiba/BA, 30 de março de 2023. 

 

______________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA 

CNPJ nº 13.982.608/0001-00 

Reginaldo Martins Prado 

Contratante 

 

__________________________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CNPJ: 13.783.487/0001-78 

Agnalva Alves Martins Prado 

Contratante 

 

_____________________________________________________________ 

VIDA FRAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÁQUINAS LTDA  

CNPJ n°09.115.886/0001-93 

Omaildo Ferreira dos Santos 

CPF nº 156.901.628-33 

Contratada 

 

_______________________________________ 

Danielle Azevedo Neres Alencar 

CPF nº 017.349.715-25 

Fiscal do Contrato 

 

TESTEMUNHAS: 

1. _______________________________________                2. _______________________________________ 

CPF: ____________________________________               CPF: _____________________________________ 
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16.3.2.  Contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço válido ofertado 

para o mesmo item na fase de lances 

16.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 

serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta ata de registro de preços, nos termos 

do art. 11, §4º do decreto n. 7.892, de 2013. 

17. FORO 

17.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Guanambi/BA, para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente 

Ata de Registro de Preços. 

17.2 - E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata em 03 (três) vias de igual teor e forma, para 

todos os fins de direito, na presença das duas testemunhas abaixo. 

Candiba/BA, 30 de março de 2023. 

 

______________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA 

CNPJ nº 13.982.608/0001-00 

Reginaldo Martins Prado 

Contratante 

 

__________________________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CNPJ: 13.783.487/0001-78 

Agnalva Alves Martins Prado 

Contratante 

 

_____________________________________________________________ 

VIDA FRAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÁQUINAS LTDA  

CNPJ n°09.115.886/0001-93 

Omaildo Ferreira dos Santos 

CPF nº 156.901.628-33 

Contratada 

 

_______________________________________ 

Danielle Azevedo Neres Alencar 

CPF nº 017.349.715-25 

Fiscal do Contrato 

 

TESTEMUNHAS: 

1. _______________________________________                2. _______________________________________ 

CPF: ____________________________________               CPF: _____________________________________ 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 007/2023  

 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Candiba/BA, após examinar as 

propostas apresentadas pelas empresas participantes da Licitação, em forma 

de Pregão Presencial e tendo em vista as negociações oferecidas e demais 

condições oferecidas por esta, obedecidas às exigências legais e 

regulamentares, decide ADJUDICAR a contratação para aquisição de peixes 

para distribuição gratuita no período da Semana Santa, neste Município de 

Candiba – BA, na qual foi vencedora a empresa WASHINGTON NOBRE 

NUNES EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 42.825.945/0001-92, com o valor 

total Global de R$ 114.400,00 (cento e quatorze mil e quatrocentos reais). 

 

Candiba – BA, 29 de março de 2023. 

 

 
Solange Souza Silva 

Pregoeira Municipal 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 007/2023 

 

Atendendo a decisão da Pregoeira da Prefeitura Municipal de Candiba, Estado da Bahia, 

referente ao Pregão Presencial n° 007/2023, fica homologada a adjudicação feita a empresa  

WASHINGTON NOBRE NUNES EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 42.825.945/0001-92, 

com o valor total Global de R$ 114.400,00 (cento e quatorze mil e quatrocentos reais), para 

aquisição de peixes para distribuição gratuita no período da Semana Santa, neste Município de 

Candiba – BA. 

 Fica autorizado, portanto, a contratação para futura e eventual aquisição de peixes para 

distribuição gratuita no período da Semana Santa, neste Município de Candiba – BA, da 

empresa supracitada, que trata a presente licitação. 

 

Candiba – BA, 29 de março de 2023. 

 

 

Reginaldo Martins Prado 

Prefeito Municipal  
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 007/2023 

 

Atendendo a decisão da Pregoeira da Prefeitura Municipal de Candiba, Estado da Bahia, 

referente ao Pregão Presencial n° 007/2023, fica homologada a adjudicação feita a empresa  

WASHINGTON NOBRE NUNES EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 42.825.945/0001-92, 

com o valor total Global de R$ 114.400,00 (cento e quatorze mil e quatrocentos reais), para 

aquisição de peixes para distribuição gratuita no período da Semana Santa, neste Município de 

Candiba – BA. 

 Fica autorizado, portanto, a contratação para futura e eventual aquisição de peixes para 

distribuição gratuita no período da Semana Santa, neste Município de Candiba – BA, da 

empresa supracitada, que trata a presente licitação. 

 

Candiba – BA, 29 de março de 2023. 

 

 

Reginaldo Martins Prado 

Prefeito Municipal  
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CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 033/2023. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2023 

  Pelo presente instrumento de Contrato de Fornecimento, que entre si fazem, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CANDIBA, Estado da Bahia, pessoa Jurídica de direito interno público, inscrita no CNPJ/MF nº 13.982.608/0001-00, com sede na Praça 

Kennedy, nº 01, Centro, nesta cidade, aqui representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. Reginaldo Martins Prado portador da RG nº. 

03.094.039-79 SSP/BA e CPF/MF nº. 151.480.255-49, residente e domiciliado a Rua Manoel Alves Sobrinho, nº 03, Centro, juntamente 

com o Fundo Municipal de Assistência Social, inscrito no 13.783.487/0001-78, representado pela gestora Srª. Agnalva Alves Martins 

Prado, portadora da RG: nº 03.169.253-22 SSP/BA e CPF: 660.570.605-63, nomeada através do Decreto nº 003 de 05/01/2021, residente 

e domiciliada na Rua Manoel Alves Sobrinho, nº 03, Centro, nesta cidade de Candiba, estado da Bahia, aqui denominados de 

CONTRATANTES, e de outro lado, a empresa WASHINGTON NOBRE NUNES EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 42.825.945/0001-92, 

situada a Avenida Deolinda Martins, nº 629, Bairro Santo Antônio, Guanambi – Bahia, CEP nº 46430-000, representada neste ato pelo Sr. 

Washington Nobre Nunes, portador de documento de identidade nº 984367080 SSP/BA e CPF nº 690.257.975-04, doravante designada 

Contratada, estão justas e acertadas para celebrarem o presente contrato, referente ao Pregão Presencial nº 007/2023, devidamente 

homologado pelo Prefeito Municipal em 30/03/2023, dentro das cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. Aquisição de peixes para distribuição gratuita no período da Semana Santa, neste Município de Candiba – BA. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência da contratação será a partir da data da assinatura deste instrumento, até 10/05/2023, podendo ocorrer 

prorrogação, respeitados os termos do artigo 57 da Lei nº 8.666, de 1993 e Lei 10.520/2002.  

CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR DO CONTRATO 

3.1. O valor total do presente contrato é representado pela importância de R$ 114.400,00 (cento e quatorze mil e quatrocentos reais). 

AQUISIÇÃO DE PEIXE 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO ITEM QUANT UND MARCA  UNIT.   TOTAL   

01 

TAMBAQUI: PEIXE INTEIRO, A CARNE NÃO DEVE ESTAR 

DESCOLORIDA, COM MANCHAS OU PINTAS. LIMPO, SEM 

ESCAMAS E TRATADO. CONGELADO E ARMAZENADO A UMA 

TEMPERATURA DE -18ºC (DEZOITO GRAUS CENTÍGRADOS 

NEGATIVOS), E TRANSPORTADO EM CONDIÇÕES QUE 

PRESERVEM AS CARACTERÍSTICAS DO ALIMENTO 

CONGELADO, COMO TAMBÉM A QUALIDADE DO MESMO 

QUANTO ÀS CARACTERÍSTICAS (FÍSICAS, QUÍMICAS E 

ORGANOLÉPTICAS). ACONDICIONADOS EM EMBALAGENS 

FECHADAS E BEM LACRADA E TRANSPARENTES. ATÓXICO, 

RESISTENTE, LACRADA, DEVIDAMENTE ROTULADOS COM OS 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, EMBALAGEM COM AS 

INFORMAÇÕES SOBRE O PRODUTO E A DATA DE 

CONGELAMENTO PROCEDÊNCIAS, INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE, PESO 

DO PRODUTO, NÚMERO DO REGISTRO DO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA SIF. 

 

8000 

 

KG 

 

 

 

 

 

TAMBAQUI 

 

R$ 14,30 

 

R$ 114.400,00 

 

3.2. As despesas decorrentes do presente Edital e de seu respectivo contrato correrão a conta do item orçamentário:  
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UNIDADE: 02.07.00 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ATIVIDADE: 2.057 – Manutenção do FMAS 

ELEMENTO: 3.3.90.32.00.00 - Material de Distribuição Gratuita 

FONTE DE RECURSO: 15000000 

CLÁUSULA QUARTA – FATURAMENTO 

4.1. A Contratada deverá emitir nota fiscal/fatura referente aos produtos fornecidos ao Fundo Municipal de Assistência Social de 

Candiba; 

4.2. Na nota fiscal/fatura a Contratada deverá discriminar a quantidade entregue, seus respectivos valores, além dos demais elementos 

habituais fiscais e legais; 

4.3. Por ocasião da entrega do material, este deverá estar acompanhado do competente documento fiscal citado no item 4.2; 

4.4. Verificada qualquer irregularidade na emissão da nota fiscal/fatura, será feita a sua devolução e solicitada outra nota fiscal/fatura, 

ficando, sem qualquer custo adicional para esta, prorrogado o prazo de pagamento proporcionalmente à sua regularização. 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTOS 

5.1. O prazo para pagamento será de no máximo 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura 

pela Contratada.  

5.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de R$ 8.000,00 (oito mil reais) deverão ser 

efetuados no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

5.3. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela 

Contratada. 

5.4. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada e do regular 

cumprimento das obrigações assumidas. 

5.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

5.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos termos da Instrução Normativa 

n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal do Brasil e Código Tributário Municipal. 

5.7. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei Complementar nº 123, de 2006, não 

sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos pelo referido regime. 

5.8. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na agência e 

estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

5.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
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5.10. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que porventura não 

tenha sido acordada no contrato. 

5.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o 

valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 1% (um por cento) ao mês. 

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

6.1. Durante a vigência do contrato, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, 

de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n. º 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.  

6.2. Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93, a Administração, se julgar 

conveniente, poderá optar por cancelar contrato e iniciar outro processo licitatório.  

CLÁUSULA SÉTIMA – CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

7.1. O fornecimento dos produtos deve cumprir o quantitativo e as especificações do Termo de Referência do Edital. A Fiscalização poderá 

ordenar a remoção e exigir a substituição de qualquer produto não satisfatório. 

7.2. Caso a Contratada tencione efetuar a entrega do objeto do presente instrumento através de filial, esta deverá apresentar, quando da 

entrega, a sua inscrição no CNPJ, a correspondente alteração do contrato social que a criou, a prova de sua inscrição no cadastro de 

contribuintes estadual e a prova de sua regularidade perante a fazenda federal, estadual e municipal; 

7.2.1. O não atendimento do disposto no item 7.2 acima implicará o não pagamento da nota fiscal/fatura, até que seja apresentada essa 

documentação; 

7.3.  Será de inteira responsabilidade da empresa Contratada, as despesas e custos com transporte e pessoal de apoio para o transporte 

e entrega dos produtos durante o período de execução do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

8.1.1. Cumprir fielmente as disposições do Contrato; 

8.1.2. Exercer a fiscalização dos produtos por servidores especialmente designados, na forma prevista na Lei n° 8.666/93; 

8.1.3. Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que acarrete em interrupção na execução do Contrato; 

8.1.4. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados no Contrato; 

8.1.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no fornecimento dos produtos para 

que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

8.1.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o cumprimento do objeto do contrato; 

8.1.7. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos 

de sua proposta; 

8.1.8. Zelar pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA relativas à observância das normas ambientais vigentes; 

8.1.9. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa entregar os produtos/objeto deste instrumento convocatório, de 

acordo com as determinações do contrato, bem como o edital e seus anexos; 
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8.1.10. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as obrigações assumidas pela 

CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. A CONTRATADA fica responsável por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou despesas incidentais sobre o objeto 

contratados, bem como cumprir rigorosamente, todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas ao pessoal que 

empregar para a execução do objeto, inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou dissídios coletivos.  

9.2. A CONTRATADA deverá manter equipe de fiscalização e supervisão da qualidade de execução do objeto, credenciada a representá-

la sempre que necessário junto a CONTRATANTE. 

9.3. A CONTRATADA fica obrigada a acatar e fazer com que seus empregados atendam a todas as instruções emanadas do servidor 

designado pela CONTRATANTE para fiscalizar a execução do objeto. 

9.4. A CONTRATADA responsabilizar-se-á por todos os danos causados por seus funcionários à CONTRATANTE e/ou terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto. 

9.5. A CONTRATADA deverá reparar, substituir, às suas expensas, os produtos fornecidos em que verifique vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes de sua execução.  

9.6. A CONTRATADA obriga-se a atender ao disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93, ou seja: proibindo de trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir 

de quatorze anos.  

9.7. A CONTRATADA deverá comunicar à CONTRATANTE qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do Contrato, nos 

casos estabelecidos no art.65 da Lei 8.666/93. 

9.8. A CONTRATADA deverá ressarcir a Administração do equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção do 

fornecimento do material contratado, exceto quando isso ocorrer por exigência da CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou força 

maior, circunstâncias devidamente comunicadas à CONTRATANTE no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, após a sua ocorrência; 

9.9. A CONTRATADA deverá efetuar os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa execução do 

objeto do contrato por sua conta, na forma do art. 75 da Lei nº 8666/93; 

9.10. A CONTRATADA obriga-se de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2023.  

9.11. A CONTRATADA deverá efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer outros encargos fiscais, de origem federal, 

estadual ou municipal, vigentes, bem como de quaisquer despesas judiciais ou extrajudiciais, que lhe venham a ser imputadas, inclusive 

em relação a terceiros, decorrentes de ação ou omissão dolosa ou culposa de prepostos da CONTRATADA; 

9.12. A CONTRATADA compromete-se a comunicar por escrito à CONTRATANTE qualquer dificuldade eventual que inviabilize a 

execução do contrato, a fim de serem adotadas providências cabíveis. 

9.13. A CONTRATADA obriga-se a cumprir, durante a execução do contrato, todas as leis e regulamentos federais, estaduais e municipais 

pertinentes a este Contrato. 

9.14. A CONTRATADA obriga-se a garantir o fornecimento rigorosamente de acordo com as especificações e normas técnicas aplicáveis, 

ficando, a CONTRATADA, obrigada a refazer às suas custas os produtos incorretos e determinados pela CONTRATANTE. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – TRANSFERÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES 

10.1. Fica terminantemente vedada à Contratada a transferência das obrigações decorrentes deste instrumento a terceiros, ressalvada a 

possibilidade de entrega do objeto por filial sua, devendo, no entanto, a Contratada cumprir rigorosamente com todas as suas condições 

e cláusulas, sendo ainda admitidas a sua fusão, cisão ou incorporação, desde que a execução do contrato não seja prejudicada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – PENALIDADES 

11.1. O não cumprimento dos prazos de entrega/reposição constantes no presente instrumento e ainda a prática de qualquer transgressão 

das suas condições sujeitarão a Contratada às seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso em qualquer entrega/reposição do material, aplicado ao valor total do contrato, para 

o respectivo item, até o limite de 5% (cinco por cento) desse mesmo valor; 

c) Multa de 5% (cinco por cento) aplicado sobre o valor total do item do contrato, para qualquer transgressão cometida que não seja atraso 

na entrega do material; 

d) Rescisão unilateral do contrato pela Prefeitura Municipal de Candiba e suspensão temporária da Contratada de participação em 

licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Candiba por prazo não superior a 02 (dois) anos, no caso de ser 

excedido o limite de 5% (cinco por cento) estabelecido na letra b. 

11.2. As sanções previstas neste item poderão ser aplicadas desde que facultada a defesa prévia da Contratada no respectivo processo 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis, conforme determina o art. 87, parágrafo 2º, da Lei 8.666/93. 

11.3. As multas previstas no item 11.1, letras b e c, poderão ser descontadas das faturas a serem pagas à Contratada. 

11.4. O não cumprimento das obrigações contratuais sujeitará também a Contratada às demais sanções previstas nos arts. 86 e 87 da Lei 

8.666/93, com suas alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

12.1. A Prefeitura Municipal de Candiba poderá rescindir o presente instrumento nas hipóteses previstas nos arts. 78 e 79 da Lei 8.666/93 

no que couber, além das previstas no item 11.1, letras d da cláusula décima primeira. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA LEGISLAÇÃO 

13.1. O presente contrato reger-se-á pelo disposto na Lei 8.666/93 e os casos omissos aplicar-se-á subsidiariamente as leis especiais 

aplicáveis a espécie.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA VEICULAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO 

14.1. O presente contrato é celebrado com licitação na modalidade pregão presencial nº 007/2023. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. A Contratada tem pleno conhecimento de todos os itens e anexos expressos no respectivo Pregão Presencial nº 007/2023, a eles 

se obrigando como se neste estivessem transcritos, inclusive quanto à obrigatoriedade de manter, durante toda a execução do contrato, 

em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, de acordo 

com o art. 55, inc. XIII, da Lei 8.666/93 com suas alterações; 
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15.2. O responsável pela fiscalização do presente contrato, o Sr. Cláudio Fernandes Primo, inscrito no CPF sob o nº 500.731.335-15, 

deverá assegurar o seu fiel cumprimento, especialmente quanto à aplicação das penalidades, sob pena de incorrer nas estabelecidas na 

Lei 8.666/93 e na legislação aplicável, com consequente responsabilização; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

16.1. Fica eleito o foro desta comarca de Guanambi/BA, com expressa renúncia de outro qualquer por mais privilegiado que seja para 

dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento, ficando a parte vencida sujeita ao pagamento de custas judiciais e honorários 

advocatícios que forem arbitrados. 

Candiba – Bahia, 30 de março de 2023. 

_____________________________________________ 
Reginaldo Martins Prado 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA  
CNPJ/MF nº 13.982.608/0001-00 

Contratante 

____________________________________________                 
Agnalva Alves Martins Prado 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
CNPJ n° 13.783.487/0001-78                                  

Contratante    

 
____________________________________________ 

Claudio Fernandes Primo 

CPF: 500.731.335-15 

Fiscal do Contrato 

_____________________________________________________ 
WASHINGTON NOBRE NUNES EIRELI 

 CNPJ nº 42.825.945/0001-92 
Washington Nobre Nunes 

CPF nº 690.257.975-04 

Contratada 

TESTEMUNHAS: 

           1. ______________________________________________           2. ________________________________________________ 

            CPF: ____________________________________________          CPF: ____________________________________________ 
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CNPJ: 18.195.422/0001-25
Assinado em: 30/03/2023 17:16 UTC-03:00
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